
Prefeitura Municipal 

INACIOLANDIA -GO 

PORTARIA N° 1.476/2023, DE 04 DE MAIO DE 2.023. 

"DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 

TRATAMENTO DE SAÚDE AO SERVIDOR MUNICIPAL 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

0 Prefeito Municipal de Inaciolândia, Estado de Goiás, Sr. 
CLAUDIO HENRIQUE CAIXETA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais 
pela Lei Complementar n° 013/10 de 04 de janeiro de 2010, do Estatuto, Plano de Cargos, 
Plano de Carreira e Remuneração do Magistério Público do Município de Inaciolfindia e 
seu Regime Jurídico. 

Considerando o requerimento processo n° 2023005335 que 
requer afastamento das atividades laborais, conforme atestado médico em anexo; 

Considerando a avaliação da Perícia Medica realizada no dia 
02/05/2023, que homologa o atestado médico. 

Considerando a Lei n°497/2007 de 14/05/2007 combinado 
com a Lei n°890/2021 de 18/01/2021, Estabelece Alterações No Regime Próprio De 
Previdência Social Do Município De Inaciolándia E Da Outras Providencias. 

RESOLVE: 

Art. 1° — Fica concedido à servidora municipal Sr.' ANUBIA 
FERREIRA VIEIRA, ocupante do cargo Efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
matricula 329, licença para Tratamento de Saúde por 45 (quarenta e cinco) dias contados 
a partir de 17/04/2023 à 31/05/2023, com ônus para Prefeitura conforme a Lei n°890/2021. 

Art. 2° — Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para 17/04/2023, revogando as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Ga inete do Prefeito Municipal de Inacio 
04 dtmaio dçe 2 3. 

CLAUD H61121506A XETA 
(Prefeito Municipal) 

, Estado de 

FERNANDO RE DE OLIVEIRA 
(Sec.Mun.de Adm.,RH, P evidência, Agropecuária) 

Certifico que a presen e Portaria foi publicada no 
PLACAR de avisos da Prefeit ciolândia em 
04/05/2023. 

Fernando 

(Sec. 
tre de Oliveira 

e Administração) 
ort ia n°0908/2022 
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